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PROCEDIMENTO LICITATORIO N" 063/20,I 4

ED|TAL DE pREGÃo PRESENctAL N" 020/2014

UNIÀO E ÍRABALXO
GESÍÀO 2013/2016 RUÀ JosE oE FRÂNÇÂ PERÊrR^, N'10 - cêP.:,5.2,O-OOO - FOrIE/F^xi (0.21

o ruurutcÍpto DE SANTA MARTA Do oESTE , Estado do Paraná,
através dos órgãos de divulgação, e em conformidade com a Lei Federal no. '10.520/2002,

com aplicagão subsidiária da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores,
TORNA PUBLICO, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a
licitaçáo na modalidade PREGÃO, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO POR
LOTE, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE

PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia 21 de Agosto de 2014, às
09:00 horas, no seguinte local: Rua Jose de França Pereira no' 10, Centro -
Município de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná.

1.0 - DO OBJETO
Constitui objeto do presenle Edital a "AQUlSlÇÃO DE MÓ.vElS, UTENSILIOS
DOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA/ MATERIAL
PERMANENTE, A SEREM UTILIZADOS PELOS DIVERSOS
DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO tvtUl.ttctpaL", de acordo com as
demais êspecificações constantes no anexo lque fica fazendo parte integrante
deste edital.

2.0 - coNDrÇÔES DE PARTTCIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 - Só poderáo participar da presente licitação, pessoas jurídicas, estabelecidas no
paÍs, e que satisfaçam integralmente as condições deste edital.

2.2 - Eslá impedido (a) de participar da licitação: Servidor ou dirigente de Órgão ou
entidade Conlratante ou responsável pela Licitação.

2.3 - A participação nesta licitaçáo implica na aceitação integral e irretratável dos termos
e condiçóes desta Licitação, e de seus anexos e da Lei 8.666 de 2í.06 93 e suas

alterações posteriores.

2.4 - DAS CONOIÇÕES ESPECIAIS DE PARTICIPAÇÃO (LEI COMPLEMENTAR
123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa dê Pequeno Porte)

2.4.1 - As l/icroempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem se beneficiar das
previsôes contidas na LC no 123106 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte), deverão comprovar a referida condição.

2.4.2 - Conlorme previsão do art. 44 da LC n' 123/06 (Estatuto Nacional da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), será segurada, como criterio de
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte. Entende-se por empate aquelas situaÇões em que as propostas apresentadas
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam ate 5% (cinco por cento)
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superior ao melhor preço. Ocorrendo o empate, proceder-se-á na forma descrita no art.45
da LC n" 123106. que dispôe que ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de
pequeno porte mars bem classiíicada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado; não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma antes descrita, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese acima (propostas apresentadas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte que sejam até 5% superior ao melhor preço), na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito: no caso de equivalência dos valores
apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
neste intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta. Na hipótese da não-contratação nos termos
previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame. O disposto no art. 45 Somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. No caso de
pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

2.4.3 - Conforme previsão dos arts. 42 e 43 da LC n' 123106 (Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), a comprovação de regularidade fiscal

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte somente será exigida para eÍeito de

assinatura do contrato, devendo apresentar toda a documentação exigida para efeito

desta comprovação, mesmo que apresente alguma restrição. Havendo alguma restrição

referente á comprovação referida, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cu1o

termo inicial coriespoÀderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor

do certame, prorrogáveis por igual perÍodo, a criterio da Administração Pública, para a

regularização da dócumentaçãó, pagamento ou parcelamento do dêbito, e emissão de

erÃntuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa. A não-

regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à
co-ntratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93 e nas

demais leis referentes à matéria, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitaçáo.

3.0 - DA REPRESENTAçÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1 - O licitante deverá apÍesentar-se para credenciamento lunto ao Pregoeiro,

diretamente ou através de representante que, deVidamente identiÍicado e credenciado por

meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do

representado. (ANEXO ll)
3.2 - A documentação ieíerente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos

envelopes.
3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte íorma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou âssemelhado da empresa proponente,

deverá ser apreõentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade
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por aÇÕes, acompanhado de documento de eleição de seus administradorest no caso de
sociedade civil, inscriÇão do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em
exercício. em se tratando de empÍesa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País decreto de autorizaÇáo, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigaÇões em decorrência de tal investidura e para prática de todos os
demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:
b.1) instrumento público ou particular de procuraçáo, este com firma do outorgante

devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de
todas as pessoas com poderes para a outorga de procuraçáo, e, também, o nome do
outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em
licitação pública, ou

b.2) termo de credenciamento outorgado peios representantes legais do licitante,
comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e
prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 e.b.2),
deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.
3.3.1 - É obrigatória a apresentaÇão de documento de identidade.
3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva
assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma

delas invalida o documenlo para os fins deste procedimento licitatório.
3.5 - Para exerceÍ os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intençáo de recorrer, é

obrigatória a presenÇa do licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas

referentes à licitaçâo.
3.6 - Declaração expressa do responsávêl legal da proponente participante de que a

mesma atende todos os requisitos de para sua habilitação. (ANEXO Vl).
3.7 - Todos os documentos exigidos no presente ato convocatório poderão ser

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião' ou
publicaÇão em órgão da imprensa oÍicial.

4.0 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1 -PaÍa participação no certame, o licitante deve apresentar a sua proposta de preço e

documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes,
sobrescritos com os dizeres abaixo indicados:

ENVELOPE N". 02 _ DOCUMENTOS OE HABILITAÇAO
PROC. LICITATORIO N.o... PREGAO N.o: '..
OBJETO:
NOME DO LICITANTE

4.2 _ CONTEÚDO OBRIGATORIO DO ENVELOPE NO. 01:

ENVELOPE N." 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROC. LICITATORIO N.O... PREGÃO N.": ...

OBJETO:
NOME DO LICITANTE

\t'--
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4.2.1 - A proposta deverá ser elaborada datilograficamente em papel oficio timbrado, ou
formulário contínuo, e/ou papel oficio contendo o carimbo do proponente, e/ou de acordo
com Modelo de proposta (Anexo lll) fornecido pelo Município, em linguagem clara, sem
rasuras, emendas ou entrelinhas, com 01 (uma) via, assinada pelo proponente ou
representante legal, onde deverá constar:

a) Íazáo social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-
mail (se houver);

b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias
corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, §
3o, da Lei no. 8.666/93 e art. 6o da Lei no. 10.520/2002. Se na proposta não constar prazo

de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias;
c) conter preço unitário e total, em moeda nacional. Devendo no referldo preço

estar incluídas qualsquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais,
obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam
sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por

conta do licitante vencedor.

5,0.- VALOR'iíAXIMOi.- '-, rv v" ' rvr-i
5.1 - O preÇo máximo para aquisição do objeto será de R$ 155.733,55 (Cento e
Cinqüenta e Cinco Mil Setecentos e Trinta e Três Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos)

6.0 - OO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.'l - No dra, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença dos

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do Pregão, o Pregoeiro,

inicialmente, receberá os envelopes no. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e 02 -
HABILITAÇÃO,
6.2 - Uma vez encerrado o pazo paa a entrega dos envelopes acima referidos, não será

aceita a participaçáo de nenhum licitante retardatário.
6.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados' os quais deverão

comprovar poi meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances

verbais e para a prátaca dos demais atos do certame.

7.0 - DOS PROCEDIMENTOS OO PREGÃO - ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS.

7.1 - A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará o atendimento das condiçóes

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassiíicadas as propostas:

l- Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

e/ou
ll- Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

7.2 - As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritmeticas que

conduziram ao valor total orÇado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão

consideradas para apuraÇão do valor da proposta.

\(,,r
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7.3 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios.

l- Seleçáo da proposta de menor preço e das demais com preços até 10o/o (dez
por cento) superiores àquela; e

ll - Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição deflnida na alínea
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, ate o
máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas
empatadas, independentemente do número de licitantes.

8.0 - DOS PROCEDIMENTOS DO PREGAO - SESSAO PUBLICA/ LANCES
8.í - Após a fase de "ClassificaÇão das Propostas", o(a) Pregoeiro(a) dará seqüência ao
processo de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública", da qual só poderão
participar os licitantes que tiverem suas propostas classificadas na fase anterior.
8.1.1 - Na fase da "Sessão Pública", os representantes dos licitantes deverão estar
presentes na sala de licitaÇôes, para a etapa de lances. A ausência do representante do

ltcitante no horário previsto no preâmbulo deste edital indicará que não há interesse deste
na apresentação de lances.
8.1.2 - Após as devidas orientaçôes e recomendaÇóes, o(a) Pregoeiro(a) convidará
individualmente oS autores das propostas SelecionadaS a formular lances de Íorma

seqúencial, a partir do autor da proposta de maior preÇo e os demais em ordem

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

8.1.3 - O licitante sorteado em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de

lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances.
8.1.4 - A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo

Pregoeiro, implicará na sua exclusáo da etapa de lances, mantendo-se último preço

apresentado pelo licitante para efeito de ordenação das propostas.
g.t.s - os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, iníeriores

à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances estipulada no

item 7.1.6., aplicável inclusive em relação ao primeiro.

8.1.6 - O valor mínimo admitido para reduÇão entre os lances será estabelecido pelo
pregoeiro, na própria sessáo de Lances, em comum acordo com os licitantes aptos a

formularem os lances.
8.1.7 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente

desistente às penalidades constantes no art. 70 da Lei Federal 10.520102

8.1.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes

decllnarem da formulação de lances.
8.2 - No caso de não existirem lances verbais, serão considerados válidos os valores

obtidos na etapa de "Abertura das Propostas", desde que veriÍlcada a conformidade entre

a proposta escÍita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, ainda'
o(a) Pregoeiro(a) negociar diretamente com o licitante, visando obter reduções adicionais

de preçós. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a

classificação será efetuada por sorteio, na mesma sessão.
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8.3 - Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem
crescente de valor, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço das três pÍimeiras
classjficadas, decidindo motivadamente a respêito.

9.0 _ DOS PROCEDIMENTOS DO PREGÃO - ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

9.1 - Ao final da etapa de lances, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes
contendo os documentos de habilitação para confirmação das suas condições
habilitatórias, sendo-lhes facultado o saneamento da documêntaÇão na própria sessão.
9.2 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a
proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do(a)
participante. na ordem de classificaçã0. e assim sucessivamente, até a apuraÇão de uma
proposta ou lance que atenda o Edital. Tambem nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá
negociar com o(a) participante para que seja obtido preço melhor. O(a) Pregoeiro(a),
observando o motivo do desatendimento das exigências habilitatórias, aplicará as
penalidades previstas no art. 70 da Lei Federal no 10.520102.
9.3 - Constatando-se o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será
adjudicado ao(s) autor(es) das propostas ou lances de menor preç0.
9.4 - O(A) Pregoeiro(a) poderá, em qualquer fase da licitaÇão, promover diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrugão do processo, vedada nesla fase a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
proposta.

9.5 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, no
ENVELOPE No. 02 - os documentos de habilitação:

9.5.1 - Habilitação Jurídica:

a) Comprovante de lnscrição e de Situaçáo no Cadastro Nacional de Pessoa
Juridica - CNPJ;

b) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS);

9.5.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:

1) Federal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos de tributos e a

certidáo negativa de inscrição em dívida ativa da Uniáo emitida pela Procuradoria da
Fazenda Nacional da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal ê a certidão
negativa de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretária de Estado
da Fazenda do estado da sede da empresa;
3)Municipal, mediante a apresentaçáo de cêrtidão negativa emitida pela respectiva
Secretaria de Fazenda do município da sede da êmpresa;

CNPJ: 9 5.6I4.5 4 410001-26
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OBS.: No caso em que a certidão negativa de débitos de Íibutos de regularidade fiscal e
a certidão negativa de dívida ativa forem uniÍicadas, este documento único poderá ser
apresentado.

b) Prova de regularidade de debito expedida pelo INSS (CND) e prova de
situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS
(CRS),

c) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9.5.3 - Qualificação Econômico-Financeira:

a) Declaração expressa do responsável lêgal da proponente participante de
que a mesma náo se encontra inadimplente ou em processo de falência ou
concoÍdata ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública
estadual direta ou indireta; (Anexo V).

b) Balanço Patrimonial ê demonstrações contábeis do ultimo exercício social nos
termos do Artigo 31 - I da Lei 8.666/93;

9.5.4 - Declaração

a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou serviços perigosos ou

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.(Anexo lV)

b) Declaração de que o preponente enquadra-se como pequena ou microempresa
para Íins da lei complementar no 12312006 (anexo Vlll), se for o caso.

9.5.5 - Os documentos necessários à habilitaÇão poderão ser apresentados em
original ou por processo de cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela
Comissão de Licitação, na sessão de recebimento das propostas, em confronto
com o original, ou publicação em órgão de imprensa oÍicial, e deverão star com
prazo de validade em vioor Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60
(sessenta) dias da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes no 1 e no 2).

9.6 - O envelope de documentaÇão deste Pregáo que não for aberto ficará em poder do
pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o

licitante retirá-lo após aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de
inutilizaÇão do envelope.

1O.O - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

4qi,w
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10.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE,
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital.
í0.2 - Após a sessão. o(a) Pregoeiro(a) desclassificará as propostas que permanecerem
com os preços propostos acima do(s) preço(s) máximo(s) previsto(s) no Edital.
10.3 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem
prejuizo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais
apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para
habilitação e dos recursos interpostos.
10.4 - A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor
de compras deste Município.
'10.5 - Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes
presentes.

11.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenÇão de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três)
dias corridos para a apresentaçáo das razões recursais.
11.2 - Os demais licitantes, já intimados na sessâo pública supracitada, terão o prazo de
03 (três) dias corridos para apresentarem as contra-razões, que começará a correr do
término do prazo do recorrente.
11.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são
pressupostos de admissibilidade dos recursos.
í1.4 - As razões e contra-razões do recurso serão encaminhadas, por escrito, ao
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
11.5 - A falta de manifestaÇão imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso.
1í.5.1 - Caso não seja dado provimento ao recurso impetrado contra decisão do(a)
Pregoeiro(a), o processo terá sua continuidade a partir do último ato executado.
1'1.5.2 - Caso se;a dado provimento ao recurso impetrado conÍa decisão do(a)
PÍegoeiro(a), os atos afetados pela decisão deverão ser retificados, em especial aqueles
que alterem o resultado do certame e, por conseqüência, os atos de adjudicação e
homologação.
1í.6 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

12.0 - DA HOMOLOGAÇAO
12.1 - Encerrada a etapa de recursos o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do
certame, indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término,
encaminhando-o à autoridade superior para decisão final.
12.2 - A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o
relatório ao(à) Pregoeiro(a), para continuidade do processo, na forma do edital.

13.0 - DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS:
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't3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotaÇâo orçamentárias:

NATUREZA DA DESPESA

CLASSIFICA AO FUNCIONAL 26 782.2601 .107 4

14.0 - CONTRATAÇAO:
14.1 - A execução do objeto dar-se-á medrante Termo de Contrato Administrativo (Anexo
Vll) a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e o(a) contratado(a) vencedor(a) da
licitaÇão, sem reajustamento de preços.

ORGAO 04 - Secretaria Municipal de Administração
004 - Departamento de Compras e LicitaÇões

CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL 04j22.0401.1026
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Reequipamento Administração Municipal
NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material

Permanente
00380 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

ORGAO 08 - Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE 003 - Departamento de Ensino Fundamental, Pre-

Escolar e Especial
CLASSIFICAÇAO FUNCIONAL
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Reequipamento Secretaria de Educaçáo

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material
Permanente
01210 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)
01200 - 00107 - Salário Educação

ORGAO 10 - Secretaria Municipal de ViaÇão

UNIDADE

NOME DO PROJETO/ATIVIDADE

002 - Depa rtamento de ViaÇão

Maquinas e Equipamentos Rodoviários
NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material

Permanente
01 760 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

ORGÃO 13 - Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 002 - Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 10 301 1001.1041
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE Reequipamento Unidades de Saúde
NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material

Permanente
02070 - 00303 - Saúde - Receitas Vinculadas
02080 - 00495 - Atenção Básica
02090 - 00497 - Vigilância em Saúde

UNIDADE

12.361 .1201 .1036

\'*^
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'14.2 - O(a) vencedor(a) da LicitaÇão será convocado(a) para assinatura do Contrato pela
Prefeitura Municipal.
14.3 - Caso o(a) proponente(a) adjudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar
Contrato, ou não compareça quando convocado(a) para tanto, ou ainda, não atenda as
condiçôes previstas neste edital, a Prefeitura, considerará renuncia tácita à homologação
e não honrada a proposta, independente de qualquer form alizaçào.

15.0 - DA ENTREGA E CONOIÇÓES DE PAGAMENTO:
15.1 - O objeto deste procedimento dêverá ser entregue na Prefeitura Municipal de Santa
l\/aria do Oeste/PR, junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, sito a
Rua Jose de FranÇa Pereira, '10 - Centro - Município de Santa Maria do Oeste-Pr,
juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrioatori amen te ser Drecedida da
descricão constante na proposta de precos

15.2 - Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela Comissão
de Recebimento de Bens, ServiÇos e Obras, obrigando a empresa a substituir o veículo
no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.
15.3 - O prazo de entrega do objeto e de 05 (cinco) dias a contar da data de emissão da
RequisiÇão de Compra.
1 5.4 - Os pagamentos serão feitos em, até 10o (decimo) dia do mês, subseqüente a
entrega após entrega dos objetos licitados.

15.5 - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

16.0 - DAS PENALIDADES
16.'l - A recusa pelo fornecedor em entregar o(s) produtos (s) adjudicado(s) acarretará a
multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total da proposta.
16.2 - O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acafiela(á a multa de 0,5
(zero virgula cinco por cento) por dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por
cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.
16.3 - O não-cumprimento de obrigação acessória sujeitará o fornecedor à multa de 10olo

(dez por cento) sobre o valor total da obrigação.
16.4 - Nos termos do art. 70 da Lei no. 10.520, de 17 -07 -2002, o licitante, sem prejuizo
das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;
d) não-manutenÇão da proposta escrita ou lance verbal, após a ad.iudicação;
e) comportamento inidôneo.
f) cometimento de fraude fiscal;
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g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

16.5 - Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará,
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante
ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos
termos do art. 87, "caput", da Lei Federal no. 8.666/93.
16.6 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
16.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigaÇão íinanceira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

17.0 - DAS DTSPOSTÇOES GERAIS
17.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas
decorrentes de interpretação do presente Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao
Setor de Licitações do Município de Santa Maria do Oeste, sito à Rua Jose de França
Pereira, 10, ou pelo telefone (42) 3644-1137, no horário compreendido entre às 8:00 as
11:30 e 13:00 as 17:00 horas, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três)

dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
17.2 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por

conveniência do Município, dentro do limite permitido pelo art. 65, § 1", da Lei no.

8.666/93
17.3 - Após a apresentaÇão da proposta, nâo caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
17.4 - Constitui motivo de rescisão contratual, a subcontrataÇão total ou parcial do seu
objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação, náo admitidas no Edital e no Contrato
(art. 78, Vl, da Lei Federal n'. 8.666/1993).
17.5 - A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham
dolosa ou culposamênte prejudicar o Município, quando na execução dos serviços e/ou
no fornecimento de bens.
17.6 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la
por ilegalidade, em despacho fundamento, sem a obrigação de indenizar (art. 49, da Lei
Federal no. 8.666/93).
17.7 -Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Pitanga, PR,
para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Município de Santa Maria do ste/PR, 06 de Agosto de 2014

)

FERN LOPES
iroPreg
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ANEXO - I

- PROJETO BÁS|CO PARA "AAUtStÇÃO DE MOVEtS,
DOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA/
PERMANENTE, A SEREM UTILIZADOS PELOS
DEpARTAM ENTos oA AD Mt N r srRAÇÃo lvt u lt tct plt-".

UTE N SILIOS
MATERIAL
DIVERSOS

I- DA JUSTIFICATIVA
A aquisição dos materiais é necessário para atendimentos as Escolas Municipais,
Hospital e demais Departamentos do MunicÍpio de Santa do Oeste/Pr, sendo através de
processo licitatório o meio legal de se planejar estimativamente a respectiva despesa.

II- OBJETO DESTE PROJETO BASICO
A presente contrataÇão tem por objeto a "AOUlSlÇÃO DE MÓVElS, UTENSILIOS
DOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA/ MATERIAL
PERMANENTE, A SEREM UTILIZADOS PELOS DIVERSOS
DEPARTAMENTOS OA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL", CONfOTMC AS

especificaÇÕes mínimas indicada na Solicitação de Material sob n.o 045/2014, qual segue
em anexo.

LOTE: I - MOVEIS E EOUIPAMENTOS
Item Nome do prod uto/serviço Quantidade LJn idade Preço Unit. Preço Total

1 APARELHO DE TELEFONE SEM FIOI
BIVOLT PRETQ Aparelho de Telefone Seml
Fro Brvolt Pretol

lmplementaçáo PSTN/PABXI
Padíáo DECT 6 0

Configuraçáo conexão com 1 linha externa
Functonaltdades Telefone sêm Íio com

bateÍra de longa duração ê a tecnologia Eco
Mode para redução de consumo de energia

Quahdade Sonora o Volume de recepçáo
do terminal ajustável (6 níveis)

4 melodias com volume ajustável em 3
níveis

Ligar/desligar
Toque via tecla MUTE (ao receber uma

chamada)
Ligaçóes de Alcance interno: até 50 metros

e externo: até 300 metros
Duraçáo da bateriâ em operaçáo: atê 7

horas e em
Standby: ate 150 horas
Agenda e discagem
Até 10 entradas de discagem rápida
Alalhos de drscagem programáveis

10,00 UN 209,67 2.096,70
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utilrzando as teclas 0-9
Rediscagem do último número
Recebendo Ligações indicaçáo visual de

chamada através de LED
Caracteristicas adicionais: Plug & Play

{abÍa. conecte e use)
Desrgn moderno com formato conveniente
SuperÍicre e cores de valor
Teclado ergonómico de alta qualidade
lndicaçáo de modo Silenooso (LED pisca)
Câracteristicâs do teclado. Novo teclado

ergonómico em material de alta qualidade
Teclado precrso com teclas de tamanho
conven tente

12 leclas numéflcas mars I teclas de
fu nção

Teclas de l\ilemória, mudô, flash,
rediscagem, pausa e ajuste de volume

Redução da potênciê de tÍansmrssão paÍa
quase zero quando o aparelho está na base

Redução da potência de transmissáo
variando de acordo com a distância êntre a
base e o telefone. Funçóes de operadoras

Suporte para funÇóes de operadoras
através da tecla: Flash, tecla * e tecla #

2 AR CONDICIONADO SPLIT 12000 BTUS
QUENTE E FRIO 22OV CICLO QUENTE E
FRIO
FUNçÔES REFRIGERAÇÃO/
AOUECIMENTO/ DESUMIFICAÇAO/
VENTILAÇÃO
COMPRESSOR ROTATIVO
FILTRO HEPA
RETEM 990/o DAS BACTERIAS: MAIS
PROTEÇÃO PARA A FAMITIA
ECONOMICO: CLASSE 'A' DE CONSUMO
DE ENERGIA
FILTRO: ANTIBACTERIAS/ HEPA
BACKLIGHT NO CONTROLE REMOTO
VELOCIDADE: 3
TEMPERATURA: 18 A 32"C
CONTROLE REMOTO, COMPLETO
TIIVIFR
FUNÇÃO DORI\4IR: SONO BOM
lnvrso LIMPA FtLTRo

lsnÍon oE AR 1 sAiDA TNFERToR
IRESFRIAMENTO RAPIOO: TURBO

lnlusres AuroMÁrcos: FUNÇÃo
IOSCILAR PARA DIRECIONAOOR DE AR

10,00 UN 1.916,33 19.163,30

3 ARMARIO ALTO EM IVIDF I/EDINDO 10 00 UN 493,00 4.930,00
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0,90x0,40x1,58
CHAVE

DUAS PORTAS COM

4 ARI\,IARIO BAIXO EIVI MDF - DUAS PORTAS
COI\il CHAVE - N,4EDINDO 0,90X0,40X0,82

10,00 UN 350,00 3. s00,00

5 ARQUIVO P/ PASTA SUSPENSA EM MOF,
COM 4 GAVETAS COM UMA CHAVE
MEDINDO NO l\illNlMO 0,45X0,54X1,26 CM

2 0,00 UN 453,00 I060,00

6 BANCO DE ESPERA I\iIONTADO SOBRE
LONGARINA TUBO RETANGULAR 3OX5O,
COM CONCHA PLÁSTICA EM
POLIPROTILENO . 3 LUGARES

1 0,00 UN 460,00 4.600.00

7 BANCO DE ESPERA IÚONTADO SOBRE
LONGARINA TUBO RETANGULAR 3OX5O,
COM CONCHA PLASTICA ETiI

POLIPROPILENO . 4 LUGARES

10,00 UN 393,00 3.930,00

I CADEIRA FIXA
ENCOSTO

El\i1 TECIDO CO|\il 2 0,00 UN 89,00 1.780,00

I CADEIRA GIRATORIA COM ASSENTO E
ENCOSTO REVESTIDO EM TECIDO
RODIZIO EM NYLON E COLUNA
GIRATÓRIA COM REGULAGEM DE
ALTURA DO ASSENTO A GAS. ENCOSTO
COM INCLINAÇÃO (CONTATO
PERMANENTE) E ALTURA REGUúVEL,
COM APOIO DE BRAÇOS FIXOS,

10,00 UN 17 5,67 L 756,70

'10 CADEIRA SECRETARIA GIRATÓRIA EM
TECIDO

20,00 UN 129,33 2.586,60

11 CARII\4BO NUMERADOR AUTOMATICO
SEQUENCIAL - 6 DIGITOS

1,00 UN 250 00 2 50,00

12 CARTEIRA ESCOLAR + CADEIRA
ESCOLAR - CONJUNTO ESCOLAR Carteira
com tampo em MDf (med. 0,60x0,40x0,75),
Acabamento em fita de borda,
Cadeira íórmica. EstÍutura em tubo 7/8,
Pintura epóxi.

100,00 UN 153,00 1 5.300,00

13 CLIIVIATIZADOR DE AR FRIO COM
LONIZADOR, 3 VELOCIDADES 2

ESTÁGIOS DE FILTRAGEM, CONTROLE
REIVIOTO, SCAFRB PORTATIL E POSSUI
UI\4 RESERVATORIO DE AGUA COM
CAPACIDADE DE ATÉ 6 TITROS: POSSUI
FUNÇÔES TII\iIER, LONIZADOR E 3
VELOCIDADES DE VENTILAÇAO; POSSUI
CONTROLE REMOTO PARA MAIOR
CONFORTO; POS§UI ICE BOX (CAIXA DE
GELO) PARA DEIXAR O AMBIENTE MAIS
AGRADÁVEL COM UM VENTO MAIS FRIO:
FILTRO POWER CLEAN, OUE POSSUI 2

ESTAGIOS DE FILTRAGEIVI, QUE

8,00 UN 453,00 3.624,00
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GARANTE UI\4 AR MAIS LIMPO.

14 CONEXÁO EM MDF MEDINDO O,6OXO,6O

CIII . PARA IVIESAS
1 0,00 UN 46,33 463,30

'15 CONJUNTO REFEITÓRIO (EMPILHÁVEL)
Mesa em post-Íorming (med.
1 ,50x0,80x0,75),
2 bancos em post-Íorming (med.
1.40x0,30x0,47), EstÍutura êm tubo 50x30,
Pintura epóxi.

20,00 UN 378,33 7.566,60

16 DESFRAGMENTADORA DE PAPEL - 12
FOLHAS

2,00 UN 200,00 400,00

17 FOGÃO A GÁS 05 BOCAS Forno
Autolimpante, Acendimento Automático Íotal,
Branco, Bivolt

2 Oueimadores famÍlia
1 Queimador mega chama de 3.000W
Visor total na porta do forno
Pés altos

4,00 UN 1.233,00 4.932,00

'18 FOGÃO INDUSTRIAL 04 BOCAS 2

Oueimadores simples em ferro fundido
2 Queimadores duplos em feÍÍo fundido
Porta Panela
Grelhas no tâmanho 30x30 em FerÍo

F u ndido
Estruturada fabricadao em aço

galvanizado com pintura eletrostrática à pó
na cor grafite

Registros cromados
Bandeja coletora de resíduos
Fogão produzido em aço galvanizado,

registro cromado, grelhas e queimadores em
ferro fundido.

4,00 UN '1.333,00 5.332,00

19 GE r-NOCINE,' NETNIGERADOR DEFROSTI
DUPLEX 260 LITROS 2 POTTAS RCCT3TO
Bíanco

Refflgerador
Prateleira com regulagem de altura na

porta do refrigerador. Renove de acoÍdo com
o tamanho dos seus alimentos e tempeÍos.

Espaço hoÍta - gaveta para legumes
OrganizaÇão e praticrdade para seus

legumes ê verduras.
Rodizros e pés reguláveis
Fácrl nrvelamento e movimentaçáo do

produto.
I PÍateleira parc qaíraÍas de 2.5lts

I Prateleiras aramadas no refrigerador
I Prateleira paÍa garrafas pets

I rorma de gelo

I Porta-ovos

4,00 UN 1.200,00 800,00
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Separador
Pratelêirâ
1 10V

e Protetor
tempero

de
na

20 LAVADORA DE ROUPAS 1sKG
AUTOMATICA COM TURBO DE SECAGEM

1,00 UN 1.548,00 1.548,00

21 [4ESA Eiil MDF 1,50X0,60X0,75 COM 2
GAVETA E CHAVE

30,00 UN 353,00 10.590,00

22 [/ESA IVIDF, MEDINDO NO MINIMO
1,2OXO,6OXO,75CM, COM 2 GAVETA, COM
CHAVE

1 5,00 UN 320,33 4 804,95

23 MICRO SYSTEM COM CD/USB UN 437,00 874,00

24 SUPORTE PARA CPU COM RODIZIO,
MEDTNDO 0,26X0,40X0,45

20,00 UN 92,67 1.853.40

TV LED 32 POLEGADAS - HDMI - USB 2,00 UN 1 .526,00 3.052,00

W.a YE}.I+ILADOR DE MESA 40 CM GRANDE
VAZÃO DE AR: DESIGN MODERNO; TRÊS
VELOCIDADES OSCILANTE COM
INCLINAÇÃO REGULÁVELi GRADE
SEGURA COM PROTEÇAO TOTAL;
POTÊNCIA: 8OW
CONSUMO: 0,08 Kw/h
VOLTAGEM: 1 10v OU 220v

8,00 UN 21 0,00 1.680,00

TOTAL 120.473,55

LOTE: 2 - EQUIPAMENTOS OE INFORMATICA
Item Nome do prod uto/serviço Quantidade Unidadê Unit. Preço Total

1 IMPRESSoRA MULTIFUNÇÂO com as]
funçóes de lmpressora/Copiadora/Scanner -
- Tecnologia lmpressáo Jato de Tinta. Com
especificações mínimas
- FunçÕes de multifuncional lmpressão em
cores, cópia em cores. digitalizaçáo êm
cores
- Resoluçào de rmpressáo Em preto
(melhor) até '1200 dpi renderizados em preto
na impressão a partir de um computadori
- Em cores (melhoÍ) até 4800 x 1200 dpi
- Velocidade de impressão: Em preto
(rascunho, Carta) até 26 ppm; Em corês
(rascunho, Carta): até 20 ppm; foto 10 x 15
cm (rascunho): velocidade de 29 segundos
- Resoluçáo de digitalização óptica: até 1200
dpi,
- ResoluÇão de drgitalizaÇáo no hardware:
ate 24OO x 1200 dpi -Resolução de
digitahzaÇáo apnmoÍada ate 19200 dpi
- Velocrdade de drqúalizaÇáo. Modo de
visualrT3ç3o ate '14 s, Velocidade de
drgrtalizaÇão OCR (Carta): < 24 s, Velocidade

1 0,00 UN 260,00 2.600,00

CNPJ: 95.684.54410001 -26
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de digitalizaçáo (foto '10 x 15 cm): <48 s
- Tamanho máximo da digitalização 8,5 x
11.7 pol (21,59 x 29,72 cm)
- Resoluçáo de cópia
- Em preto (texto/gráficos): até 600 dpi; Em
cores: até 1200 x 2400 dpi dê resoluçáo de
digitalizaçãot lmagens em cores: até 1200 x
2400 dpt de resolução de digitalização
- Velocidade da cópia Em preto (rascunho):
atê 26 cpm, Em cores (râscunho): ate 20 cpm
- Ajustes da copiadora Cópra rndependente
em preto-e-branco e em cores para papel
comum e papel fotográfico
- Número máximo de cópias Até I cópias
- Conectividade padráo USB de alta
velocidade

2 MICROCOMPUTADOR com as seguintes
especificaçóes mínimas: 8GB memória ddr3i
HD 500G8 SATA ll: leitor e gravador de
DVD-rw, Placa máe Barramento 1333 MHZ,
Memória 2 Slots DDR3, VÍdeo lntegrated,
Som lntegrado Rede 10/100 integrada,
Porta SATA: 2 ou mais, Monitor LCD 18;
teclado mouse Optrco, Caixa de som:
Processador: Clock lnterno 3.10GH2,
Barramento Frontal: Cachê L2. 3 MB.

2 0,00 UN 1.633,00 32.660,00

TOTAL 35.260,00

- VALOR MAXIMO TOTAL DOS LOTES R$ 155.733,55 (Cento e Cinqüenta e Cinco Mil
Setecentos e Trinta e Três Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos).

III _ FORMA DE ENTREGA E PAGAMENTO
1. O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisiçáo) junto a Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras do município de
Santa lvlaria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município
de Santa Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões
Negativas do INSS e FGTS, no prazo Maximo de 05 (Cinco) dias.
A descricão do produto na Not a Fiscal. deverá obriqatoriamen te. ser oreced ida da
descricão constante na ro sta de o reco so D o

2. Qualquer desconformidade em relação ao edital será comunicado pela
Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e Obras, obrigando a empresa a

substituir o produto no prazo Maximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas
penalidades por descumprimento total do contrato.

3. Os pagamentos serão Íeitos em, ate 10o (decimo) dia do mês, subseqüente a entrega
após entrega dos objetos licitados.

t-l-s-ç >
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4. Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual, os
pagamentos poderão íicar retidos ate posterior soluÇão, sem prejuízo de quaisquer outras
disposiÇões contratuais.

V - PRAZOS:
1. O Contrato terá a vigência de 12 (Doze) meses, iniciando a contar da data de sua
assinatura.

v[ - coTAÇÃo
Os interessados deverão oferecer valor do produto por unidade, sendo que a adjudicaçáo
será feita pelo valor de cada item da proposta.

VIII - ENDOSSO
1 - Acréscimos ou supressóes do matenal que se fizerem necessários poderão fazer parte
do contrato, por meio de endosso.

IX. . OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento licitatório para a
contratação de empresa especializada na entrega do Produto, correrá à conta de
dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente.

XI - DECLARAÇÃO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conÍormidade com o
inciso l, do § 20 do artigo 70 e no artigo 12 da Lei 8.666/1993.
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO . PROCURAÇÃO

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N.O ......../2014

Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de

direito, a (o) .. . ..(nome da empresa), com sede .... (endereço

completo), devidamente inscrita no CNPJ sob no ........................., reprêsentada, neste ato,

por seu ..........................(função de seu agente outorgante), S(a)

...(nome completo do agente outorgante), nomeia e constitui seu

representante Sr. (a) (nome completo do agente

outorgado). portador da cédula de identidade RG no. ............. e do CPF no.

a quem são conferidos poderes para representar a empresa em

questão no pregão no ..12014, inslawado pelo MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou decidir da

apresentaÇão de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da

interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima

indicado.

LOCAL E DATA

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

CPF.:

RG.:

OBS.: DeclaÍação validada mediantê assinatura com firma reconhecida em cartório,

apresentação de copia autenticada de Contrato ou Estatuto Social e documento

original com foto que identifique o Credênciado.

Obs: PreÍerencialmente em papel timbrado do proponente
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PROC, LICITATÓRIO N.O

EMPRESA:

C.N-P.J- N-O:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

CPF E RG:

ANEXO III- MODELO OE PROPOSTA

PREGAO PRESENCIAL n o

Apresenta a seguir a sua proposta de Preços para o

Processo Licitatório em epigrafe, que trata da "AQUlSlçÃO DE MOVEIS,

UTENSILIOS OOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA/

MATERIAL PERMANENTE, A SEREM UTILIZADOS PELOS DIVERSOS

DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAçÃO TUUruICIPAL".

Os pagamentos serão eÍetuados de acordo com o contido no Edital em questão.

A proposta terá validade por 

- 
dias a partir da data de abertura das propostas.

O preço proposto contempla todas as despesas necessárias a execução do contrato,

conforme edital de licitaÇão.

Declara ainda, conhecedor de todos os termos do instrumento convocatório que rege a

supracitada licitação.

Local e Data

nome e Assinatura Representante legal - Carimbo

OBS: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

LOTE: I - MOVEIS E EQUIPAMENTOS
Item Nome do p rod uto/serviço l\il a rca Quant. Unid. Preço Unit. Preço total

APARELHO DE TELEFONE UN

2

TOTAL
LOTE: 2 - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
Item Nome do prod uto/serviÇo Marca Quant. Unid. Preço Unit. Preço total

1 II\4PRESSORA
2

TOTAL

1
I I

I .. luN l. I

l. lut't 1.... I

I luru I I
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ANEXO IV

PROCESSO DE L|C|TAÇAO No /2014

EDTTAL DE L|CITAÇÂO No /20í4

IVIODELO DE DECLARAÇAO DA NÃO UTILIZAÇAO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL

inscrito no CNPJ no por intermedio de seu representante Legal

o(a) Sr.(a) , portado(a) da Cartêira de ldentidade no ................ e do CPF

no .................., OECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666. de

21 de iunho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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ANEXO V

À coMrssÃo DE LrcrrAÇÕES Do MUNtcÍpro DE SANTA MAR|A Do oESTE

ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO DE L|CITAÇAO No /2014

EDITAT PREGAO PRESENCIAL N.' 12014

MODELO DE DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa
inscrita no C.N.P.J. n.o . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . .. .. . . ., não se encontra inadimplente ou em processo
de falência ou concordata ou impedida dê licitaÍ e nem e obleto de quaisquer restrições ou
notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgáos da administração pública estadual
direta ou indireta; (anexo V).

E para que surta seus êfeitos legais, Íirmamos a presente .

Local e data

Assinatura

Nome.

UI-Kb,,,,,, CPF

Obs: PreÍerenciaimente em papel timbrado do proponente

h/
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUESITOS DE

HABILITAÇÃO

Ref.: Licitação na modalidade Pregâo no __J2014

4.........................(empresalicitante),inscritonoCNPJno porintermedio

de seu representante legal o(a) S(a) portado(a) da Carteira de ldentidade

no ............................... e do CPF no ............. para fins do disposto no inciso Vll

do Art. 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu

plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participaçáo da licitação na

modalidade referida em epígrafe.

Local, em de

Observações:

1 - Esta declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinado

pelo deu representante legal ou mandatário;

2 - Esta declaração devera ser apresentada na forma avulsa, fora de qualquer dos

envelopes (proposta de Preços ou de Documentação).

de

(representante legal)
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N."

Contrato que celebram o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE , pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob no. ................., com sede
administrativa na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste,
PR, neste alo representado pelo Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, Preferto
Municipal. portador da Cédula de ldentidade RG. no. ............PR e inscrito no CIC/MF. sob
no ..........., residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATANTE. e de outro 1ado,...........................CNPJ N0....................., situada na

...., neste ato representado por ..................... (nome, estado civil, RG.
CPF), e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório, modalidade PREGÃO n.o ...12014, regendo-se, no que couber
pela Lei Federal n".10.52012002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n0. 8.666/93 e
suas alterações posteriores, assim como pelo edital e proposta licitada vencedora, bem
como pelas cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigaÇoes e responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
E objeto do presente termo é o fornecimento de "AQUlSlÇÃo DE MOVEIS,

UTENSILIOS DOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA/
MATERIAL PERMANENTE, A SEREM- UTILIZAOOS PELOS DIVERSOS
OEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL'" PEIA CONTRATADA,
mediante entrega. sem custo adicional para o Município de Santa Maria do Oeste-Pr.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR
O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto

descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de R$...(...), mediante a apresentação de

Nota Fiscal.

PARAGRAFO 10 - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens,

abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações kabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou,

ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor'

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

PRAGRAFoIo-oobjetodesteprocedimentodeveráSerentreguenaPrefeitura
fr,frniiipàf de Santa Mariá do Oeste/PR, junto a Comissão de Recebimento de Bens,

ó"*iià, e Obras, sito a Rua Jose de FraÀça pereira, 10 - Centro - Município de Santa

Mariado oeste-pr. juntamente com a Nota Éiscal acompanhada das certidões Negativas

Jo rúSS e FGTS. o prazo de entrega do objeto e de 05 (cinco) dias a contar da data de

emissão da Requisição de ComPra

rúuNrcrpto 0E sANÍA MÂRrA oo oEsrE - Esraoo Do pARANÁ
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A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obriqatoriamente, ser precedida da
descrição constante na proposta de preÇos

PARAGRAFO 20 - Qualquer desconformidade em relaçáo ao edital será comunicado pela
Comissão de Recebimento de Bens, ServiÇos e Obras, obrigando a empÍesa a substituir o
veiculo no prazo lvlaximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por
descumprimento total do contrato.

CLAUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
PARAGRAFO 10 - Os pagamentos serão feitos em, até 10o (decimo) dia do mês,
subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2o - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de
quaisqueÍ outras disposiÇôes contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CLAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no
presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no

orçamento vigente, a saber: .

CLAUSULA SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAÇÃO
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses iniciando-se na presente

data, com Wazo Ítnal em --F*12015.

Parágrafo 1o - Est" contrato poderá ser prorrogado nas condições determinadas no art. 57

da Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes
parágrafo 2o - Considera-sé encerrada a vigência do presente contrato, quando cumprida

a totãlidade do objeto contratado, caso esta ocorra antes do prazo estabelicido no "caput"

desta clausula.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇOES:
1, DOS DIREITOS:
constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

2, DAS OBRIGAÇÕES:
Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assuÉrii todos os encargos trabalhistas, previdenciários' fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato'

b) Manter durante toda a execuçáo do contrato,. em compatibilidade com

as obrigaÇões assumidas, ai condições de habilitação e qualificaçáo

exigidas nos termos da lei;

IÚUNICIPIO DE SANTA IúARIA DO OESTE ESTADO DO PARANA

UNIÀO E ÍiABALHo
OESÍÀO 2ol3/20í5 RU^ JosE Dê ti^nç^ pêRÉli^. rl. l0 . cEP.: ra.2to-000. FollE,F^x: lo.2l t3,r..ll!r,12llr
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c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às
obrigações assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários,
tributários e fiscais.

Constituem obrigaçÕes da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado,
b) dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias a

contrato.
regular execução de

CLAUSULA NONA: INEXEGUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
Íescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.o 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de especie alguma.

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.o

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma
legal.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: PENALIOADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançôes
legais, previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das

obrigaçÕes assumidas pela(s) contratada(s), sem prejuízo de outras

penãliáades previstas pela Lei n.o 8.666/93 e demais legislações
pertinentes á matéria.
ill - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo

prazo de até O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do

contrato pela fátência do contratado, ou da rescisão administrativa do

Contrato Por culPa do mesmo.
lV - DeclaraÇão de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato de falência do

contratadooudarescisãoadministrativadocontratoporculpado
mesmo quando a natureza e as características da inÍraçáo se revistam a

juÍzo da Preíeitura, do caráter de especial gravidade' ou ainda' nos
'"rro" 

", que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a

indiquem para o resguardo do lnteresse do Serviço Público'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrâto serão regulamentados na Íorma estabelecida
or.pelo Código Civil Bras-ileir.o, L9!9 I q9çÍ-e.t-gs 9Ít yrg
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CLAUSULAS DÉCIMA TERCEIRA: DAS ALTERAÇOES CONTRATUAIS

O presente termo de contrato poderá ser alterado nas situações estabelecidas
pelo Art. 65 da Lei Federal n.o 8.666/93, através de aditivo próprio, devidamente
formalizado e apensado ao procedimento originário.

CLAUSULA DECIMA QUARTA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste
contrato, fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com
expressa renuncia de qualquer outro, por mâis privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIçOES FINAIS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmaú CONTRATANTE e

CONTRATADA o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas

partes contratantes e testemunhas .

Santa Maria do Oeste .

Contratante: Contratado:

Prefeito municipal

Testemunhas

1) 2\
RG Kb
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ANEXO Vilt

MODELO
DECLARAÇÃo DE MICRoEMPRESA OU EMPRESA OE PEQUENO PORTE

REF. . PREGAO PRESENCIAL n.o....

O signatário da presente, o Senhor....., representante legalmente
constituído da proponente....., declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de.... (microempresa ou empresa de pequeno porte),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os

benefícios da Lei Complementar n.o 123106.

Local..... de de 2014

(Nome, RG n.o e assinatura do responsável legal)


